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Ata da Trigésima Sexta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itaporã/MS. 

Às dezoito horas, do dia vinte de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. Em 

sala própria e sob a Presidência do Vereador Flávio da Silva de Godoy, tendo 

como Secretário o Vereador Manoel Faustino da Silva Neto, reuniram-se em 

Sessão  Ordinária  na  Câmara  Municipal  de  Itaporã.  Além  dos  Vereadores 

citados,  estavam presentes  os  seguintes: Adriano  Martins  dos  Santos, Seli 

Vergínia da Silva Rebeque, José Odair dos Santos, Marcelo Rondina, Miguel de 

Araújo Filho, Gilliard Ferreira Giacobbo, Lindomar de Freitas, Paulo Henrique 

Nogueira Machado e Reinaldo da Silva Pecini. Havendo, portanto, o número total 

de presentes. O Senhor Presidente declarou aberta a sessão.    EXPEDIENTE. 

Lida e  aprovada sem ressalva  a  ata  da  sessão anterior. Correspondências 

recebidas do Prefeito: - a Mensagem n.º 019/2025, do Exmo. Sr. º Tiago Tavares 

Carbonaro – Prefeito. Foram considerados objetos de deliberação as seguintes 

proposições: - o Requerimento n.º 042/2025, da Comissão de Legislação, Justiça 

e Redação Final; - as Indicações n.º s 234/2025, 235/2025, 234/2025, 238/2025, 

239/2025, 240/2025, 241/2025, subscritas por diversos Vereadores; - a Moção 

de Pesar n.º 017/2025, de autoria do Vereador José Odair dos Santos e subscrita 

pelos  demais  Vereadores;   –  o  Parecer  n.º  052/2025, da  Comissão  de 

Legislação, Justiça e Redação Final; - o Projeto de Lei n.º 019/2025, de autoria 

do  Poder  Executivo;  -  o  Projeto  de  Lei  n.º  008/2025,  e  -o  Projeto  de  Lei 

Complementar n.º 003/2025, ambos de autoria do Poder Legislativo.  Grande 

Expediente: Inscritos em Lista do Grande Expediente fizeram uso da palavra 

apenas os seguintes Vereadores: Adriano Martins dos Santos, Seli Vergínia da 

Silva Rebeque, José Odair dos Santos, Marcelo Rondina, Miguel de Araújo Filho, 

Manoel  Faustino  da  Silva  Neto,  Gilliard  Ferreira  Giacobbo,  Paulo  Henrique  

Nogueira Machado, Reinaldo da Silva Pecini e Lindomar de Freitas. Em seguida 

o Presidente Flávio da Silva Godoy fez o seu discurso encerrando o Grande 

Expediente.  ORDEM DO DIA: Foram discutidos e aprovados por unanimidade 

em ÚNICA votação: - o Requerimento n.º 042/2025, da Comissão de Finanças e 

Orçamento, requerendo ao Douto Plenário que que seja adiado por 05 (cinco) 
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dias, a contar da presente data a PRIMEIRA discussão e votação do Projeto de 

Lei Complementar n°. 016/2024, de autoria do Poder Executivo que “Institui o 

Plano Plurianual – PPA do Município de Itaporã-MS, Para o Quadriênio 2026-

2029, e Dá Outras Providências”, com a finalidade de melhor estudar e analisar a 

matéria; - a Indicação n.º 230/2025, de autoria do Vereador Lindomar de Freitas 

indicando ao Ilmo. Sr. José Teixeira - Deputado Estadual e ao Ilmo. Sr.º Eduardo 

Riedel – Governador, no sentido de solicitar a destinação de recusos para o 

asfaltamento das ruas do Distrito Industrial de Itaporã Solicita a destinação de 

recursos para o  asfaltamento das ruas do Distrito  Industrial  de Itaporã;  -  a 

Indicação n.º 231/2025, de autoria do Vereador Lindomar de Freitas indicando 

ao Ilmo. Sr.º Eduardo Riedel – Governador, ao Ilmo. Sr.º  Renato dos Anjos 

Garnes - Comandante Geral PMMS,  no sentido de solicitar a destinação de 

Novos Policiais Militares e Civis para o município de Itaporã; - a Indicação n.º 

234/2025,  de autoria do Vereador Adriano Martins dos Santos indicando ao 

Exmo. Sr.º Tiago Tavares Carbonaro – Prefeito, ao Ilmo. Sr. Winicley dos Santos 

Souza - Gerente Municipal de Serviços Urbanos, a Ilma. Srª Daniely Aparecida 

Bigatão - Gerente Municipal de Educação, a troca dos filtros dos bebedouros de 

água e a higienização dos aparelhos de ar-condicionado em prédios públicos 

municipais,  especialmente  escolas,  creches,  postos  de  saúde  e  hospital 

municipal; - a Indicação n.º 235/2025, também de autoria do Vereador Adriano 

Martins dos Santos indicando ao Exmo. Sr.º Tiago Tavares Carbonaro – Prefeito, 

ao  Ilmo.  Sr.  Winicley  dos  Santos  Souza  -  Gerente  Municipal  de  Serviços 

Urbanos, a Ilma. Srª Daniely Aparecida Bigatão - Gerente Municipal de Educação 

no sentido de solicitar a substituição das caixas d’água de amianto por caixas de 

material  permitido  por  lei,  em  prédios  públicos  municipais,  como  escolas, 

creches, postos de saúde e hospital municipal; - a Indicação n.º 237/2025, de 

autoria do Vereador Reinaldo da Silva Pecini indicando ao Exmo. Sr.º Tiago 

Tavares Carbonaro – Prefeito e ao Ilmo.  Sr.º  Vinicio de Faria e Andrade – 

Gerente Municipal de Saúde Pública, no sentido de indicar a nomeação do Setor 

de Transporte de Saúde para Setor de Transporte de Saúde  Thelma Castro 

Santana (In Memoriam);   - a  Indicação n.º 238/2025,  de autoria do Vereador 
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Miguel de Araújo Filho indicando ao Exmo. Sr.º Tiago Tavares Carbonaro – 

Prefeito e ao Ilmo. Sr.º Diego Henrique de Campos – Gerente Municipal de 

Turismo, Cultura, Esporte e Lazer no sentido de indicar  a criação de Projeto de 

Recreação para Idosos com a construção de um campo de Malha e uma pista de 

Bocha na Praça Geraldo G. Matoso,  localizada no Distrito  de Montese;  -  a 

Indicação n.º 239/2025, também de autoria do Vereador Miguel de Araújo Filho 

indicando ao Exmo. Sr.º Tiago Tavares Carbonaro – Prefeito e ao Ilmo. Sr.º 

Diego Henrique de Campos – Gerente Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e 

Lazer, no sentido de indicar a reforma da quadra esportiva, localizada na Escola 

10 de Dezembro do Distrito de Carumbé, município de Itaporã-MS; - a Indicação 

n.º 240/2025, de autoria da Vereadora Seli Vergínia da Silva Rebeque ao Ilmo. 

Sr.º José Assis de Lara – Gerente Municipal de Meio Ambiente no sentido de 

indicar  revitalização do Córrego Canhadão;  -  a  Indicação n.º  241/2025,  de 

autoria do Vereador Reinaldo da Silva Pecini indicando ao Ilmo. Sr.º Antônio 

Carlos Videira - Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no sentido 

de solicitar a permanência do Policial Militar Luiz Oliveira no Município de Itaporã; 

– o Parecer n.º 052/2025, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 

- a Moção de Pesar n.º 017/2025, de autoria do Vereador José Odair dos Santos 

e subscrita pelos demais Vereadores “a Mesa, ouvido o Douto Plenário, a Moção 

de Pêsames à família Alves e Santos, enlutados do saudoso senhor Aparecido 

Alves dos Santos, em virtude de seu falecimento ocorrido no dia 09 de outubro do 

corrente ano”. Foi discutido e aprovado por unanimidade em SEGUNDO turno de 

votação:  - a  Proposta de Emenda a LOM n.º 003/2025, de autoria da Mesa 

Diretora, que “Altera dispositivos da Lei Orgânica do Município de Itaporã/MS, 

para  dispor  sobre  as  datas  de  posse  do  Prefeito,  do  Vice-Prefeito,  dos 

Vereadores e sobre a instalação da Mesa Diretora da Câmara Municipal para o 

segundo biênio da Legislatura”.  Não havendo mais nada a ser tratado, o Senhor 

Presidente  declarou encerrada a  sessão.   Anunciando a  Ordem do Dia  da 

próxima Sessão Ordinária. Em Regime de Normal:  Em PRIMEIRA votação: - o 

Projeto de Lei n.º 019/2025, de autoria do Poder Executivo; - o Projeto de Lei n.º 

008/2025, e -o Projeto de Lei Complementar n.º 003/2025, ambos de autoria do 
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Poder Legislativo. Ordenou ao Senhor Secretário a lavratura da presente Ata, 

que após lida e aprovada segue devidamente assinada. Ass: Flávio da Silva de 

Godoy, José Odair dos Santos, Manoel Faustino da Silva Neto, Seli Vergínia da 

Silva  Rebeque,  Adriano  Martins  dos  Santos,  Gilliard  Ferreira  Giacobbo, 

Lindomar de Freitas, Marcelo Rondina, Miguel de Araújo Filho, Paulo Henrique 

Nogueira Machado e Reinaldo da Silva Pecini.
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